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5-V-18930, de coordenadas N 9.691.976,09m e E 174.645,09m;  329º33’ 
e 275,99 m até o vértice al5-V-18931, de coordenadas N 9.692.213,91m 
e E 174.504,55m;  311º28’ e 155,21 m até o vértice al5-V-18932, de 
coordenadas N 9.692.316,52m e E 174.387,90m;  16º54’ e 212,47 m até 
o vértice al5-V-18933, de coordenadas N 9.692.520,14m e E 174.449,26m;  
354º57’ e 155,53 m até o vértice al5-V-18934, de coordenadas N 
9.692.675,18m e E 174.435,18m;  326º57’ e 791,87 m até o vértice al-
5-V-18935, de coordenadas N 9.693.338,51m e E 174.001,38m;  298º17’ 
e 261,73 m até o vértice al5-V-18936, de coordenadas N 9.693.462,08m 
e E 173.770,39m;  330º28’ e 461,25 m até o vértice al5-V-18937, de 
coordenadas N 9.693.863,25m e E 173.541,93m;  357º15’ e 358,35 m até 
o vértice al5-V-18938, de coordenadas N 9.694.221,47m e E 173.523,85m;  
338º35’ e 121,94 m até o vértice al5-V-18939, de coordenadas N 
9.694.334,99m e E 173.479,02m;  318º35’ e 310,07 m até o vértice al-
5-V-18940, de coordenadas N 9.694.567,27m e E 173.273,21m;  328º16’ 
e 451,23 m até o vértice al5-V-18941, de coordenadas N 9.694.950,83m 
e E 173.034,74m;  305º48’ e 94,45 m até o vértice al5-V-18942, de coor-
denadas N 9.695.005,95m e E 172.957,93m;  281º18’ e 297,41 m até o 
vértice al5-V-18943, de coordenadas N 9.695.063,61m e E 172.665,89m;  
301º42’ e 127,69 m até o vértice al5-V-18944, de coordenadas N 
9.695.130,52m e E 172.556,99m;  15º33’ e 387,69 m até o vértice al-
5-V-18945, de coordenadas N 9.695.504,63m e E 172.660,10m;  356º29’ 
e 259,09 m até o vértice c76-M-0866, de coordenadas N 9.695.763,42m e 
E 172.643,57m; deste, segue confrontando com a Gleba Pacoval, Matrícu-
la 3.413, União federal, com os seguintes azimutes e distâncias:  1º24’ e 
171,45 m até o vértice c76-M-1284, de coordenadas N 9.695.934,98m e E 
172.647,35m;  10º06’ e 6.624,65 m até o vértice BNo-M-0035, de coor-
denadas N 9.702.465,33m e E 173.795,81m; deste, segue confrontando 
com a fazenda floresta Virgem, Matrícula 153, Pena florestal e Madereira 
lTda, com os seguintes azimutes e distâncias:  87º58’ e 845,90 m até o 
vértice BNo-M-0034, de coordenadas N 9.702.497,37m e E 174.641,86m;  
103º33’ e 921,29 m até o vértice BNo-M-0033, de coordenadas N 
9.702.283,25m e E 175.538,77m;  103º10’ e 964,00 m até o vértice BNo
-M-0032, de coordenadas N 9.702.065,62m e E 176.478,76m;  125º16’ e 
2.483,20 m até o vértice BNo-M-0031, de coordenadas N 9.700.634,97m 
e E 178.511,06m;  123º24’ e 3.276,17 m até o vértice BNo-M-0030, de 
coordenadas N 9.698.836,16m e E 181.252,57m;  21º18’ e 2.790,15 m 
até o vértice BNo-M-0029, de coordenadas N 9.701.440,01m e E 
182.261,51m;  79º00’ e 2.003,54 m até o vértice BNo-M-0028, de coor-
denadas N 9.701.827,23m e E 184.228,97m;  79º24’ e 2.979,60 m até o 
vértice BNo-M-0027, de coordenadas N 9.702.382,35m e E 187.158,86m;  
29º57’ e 216,46 m até o vértice B7N-M-0053d, de coordenadas N 
9.702.570,28m e E 187.266,62m;  31°20’18” e 1.544,87 m até o vértice 
fKE-M-2896, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coorde-
nadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasi-
leiro, a partir do vértice B7N-M-0480, de coordenadas N 9.691.242.176 m 
e E 175.817.284 m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, refe-
renciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo como datum o 
SirGaS2000. a área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referen-
ciada ao *Sistema Geodésico local (SGl-SiGEf). Todos os azimutes foram 
calculados pela fórmula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro 
e distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocentricas.
Art. 3° AUTORIZAR a publicação deste ato no Diário Oficial do Estado.
art. 4° recomendar ao dEaf a ultimação as providencias necessárias a 
conclusão da presente regularização fundiária.
rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE.
Bruno Kono
Presidente do iTErPa

Protocolo: 768284
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

042200650/2021 cia aGroPEcUaria N. 
Sra aParEcida lTda

faZENda SaNTa caTa-
riNa ii 197,6879 Ha ParaGoMiNaS/Pa 1005/2022

Belém (Pa), 07/03/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente
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Portaria Nº 0622/22 de 04/03/2022
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:acará
Periodo: 15 a 17/03/2022(2,5) diárias
Servidor:
-8084-5070/1-Karilene do Socorro Quaresma de Queiroz Bittencourt-Técnico/dEaf
Periodo:  15/03/2022 a 06/04/2022(22,5) diárias
Servidores:
-5936-344/2-Elayne oliveira Braga-Técnico/dEaf
-5961-507/1-luiz fernando de Souza Nogueira-assist.Técnico/dEaf
-3169-324/1-regina freitas da Silva-auxiliar administrativo
-5956-626/1-Walace douglas da cruz Santos- assist.Técnico/dEaf
-5935-828/2-adriel de franca Viana-Motorista
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 768326

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.
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.

Portaria Nº 016/2022-NGPr/rH Belém, 07 de Março de 2022.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral - NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na 
lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 
08/01/2019, publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo 
com o processo N° 2022/260849.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS a servidora lariSSa Eloi caSTro SaNToS, 
ocupante do cargo de aPoio TEcNico, matrícula 5959363/1, a gozar 30 
(trinta) dias de férias no período de 01/04/2022 a 30/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo –NGPr
MaT- 5945755-1

Protocolo: 767831
Portaria Nº 017/2022-NGPr/rH Belém, 07 de Março de 2022.
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rU-
ral - NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na 
lei Estadual nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 
08/01/2019, publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo 
com o processo N° 2022/262771.
rESolVE: coNcEdEr fÉriaS a servidora clara alicE diaS foNSEca, 
ocupante do cargo de aPoio adMiNiSTraTiVo, matrícula 5945938/1, a 
gozar 30 (trinta) dias de férias no período de 01/04/2022 a 30/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo –NGPr
MaT- 5945755-1

Protocolo: 767829

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº0869/2022 adeParÁ, de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNSidEraNdo o PaE 2022262439, que solicita licença para Tratar de 
interesse Particular.
rESolVE:
coNcENdEr a servidora iNdira NadJa VaScoNcEloS dE oliVEira, ma-
trícula 57223645/1, ocupante do cargo de fiscal Estadual agropecuário, 
lotado na GEr itaituba / UlSa de itaituba, licença para tratar de interesse 
particular no período de 07.03.2022 a 06.03.2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 768297
Portaria Nº0868/2022 – adeParÁ,de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
r E S o l V E:
i.EXoNErar a pedido a servidora alESSaNdra aParEcida da coSTa, 
matrícula 5953580/3, do cargo de Procuradora chefe, GEP-daS.011.4, 
a contar de 07/03/2022.
ii.NoMEar, TaTiaNE ViaNNa da SilVa, matricula 5891012/8 para o cargo 
de Procuradora chefe, GEP-daS.011.4, a contar de 07/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral – adEPa

Protocolo: 768279
Portaria Nº 0867/2022 - adeParÁ,de 07 de MarÇo de 2022
o dirETor GEral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado 
do Pará-adEPará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
rESolVE:
i-rEVoGar a contar de 07/03/22, a PorTaria Nº 8249/2021 de 
15/12/21, publicada no doE 34799 de 16/12/21.
ii-EXoNErar a servidora TaTiaNE ViaNNa da SilVa, matricula 
5891012/8, do cargo em comissão de coordenadora, GEP-daS.011.4, a 
contar de 07/03/22.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 768269


